
# PROPOSIÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO AUTOR ASSUNTO FASE DE 
TRAMITAÇÃO

1 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 12270046 /2023 VEREADOR VALMIR DE MELO 

GOMES
DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO 

EDUCACIONAL, ASSISTENCIAL, AMBIENTAL E SOCIAL - INSTITUTO ELOH LEITURA

2 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 12260002 /2023 VEREADOR BRIVALDO 

MARQUES
TORNA OBRIGATÓRIA A DIVULGAÇÃO DOS MALEFÍCIOS DOS DISPOSITIVOS ELETRÔNICOS 

PARA FUMAR (DEF) ANTES DE SHOWS E OUTROS EVENTOS ORGANIZADOS PELA INICIATIVA 
PÚBLICA OU PRIVADA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

LEITURA

3 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 12260003 /2024 VEREADOR BRIVALDO 

MARQUES
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA ÔNIBUS SOCIAL PARA CONDUÇÃO DA POPULAÇÃO 
EM CORTEJO FÚNEBRE, ATIVIDADES SOCIAIS, CULTUARIAS, ESPORTIVAS E RELIGIOSAS 

DA CIDADE DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEITURA

4 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 01240050 /2024 VEREADOR LEONARDO DIAS VEDA O USO DA CHAMADA ''LINGUAGEM NEUTRA'' NO ÂMBITO DOS PODERES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ LEITURA

5 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 01290013 /2024 VEREADORA SILVANIA 

BARBOSA
DISPÕE SOBRE A POSSIBILIDADE DE FECHAMENTO DE VILAS, RUAS SEM SAÍDA E 

TRAVESSAS CIM CARACTERÍSTICAS DE RUA SEM SAÍDA. LEITURA

6 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 02010016 /2024 VEREADORA OLIVIA TENORIO INSTITUI NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ A CRIAÇÃO DO DIA “16 DE MAIO, DIA MUNICIPAL 

DE ALMERINDA FARIAS GAMA” LEITURA

7 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 02020004 /2024 VEREADOR FABIO ROGERIO

INSTITUI A AUTORIZAÇÃO A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ A ASSEGURAR À 
CRIANÇA E AO ADOLESCENTE CUJOS PAIS OU RESPONSÁVEIS SEJAM PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA OU COM IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 (SESSENTA) ANOS, A MÁXIMA 
PRIORIDADE DE VAGA EM UNIDADE DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL MAIS PRÓXIMA DE SUA 

RESIDÊNCIA.

LEITURA

8 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 02020005 /2024 VEREADOR FABIO ROGERIO INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO DE EVENTOS E FESTAS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ A 

"SEMANA MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS LEITURA

9 PROJETO DE 
DECRETO PROCESSO WEB N° 01300030 /2024 VEREADORA TECA NELMA DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA À PROFESSORA JULIANA 

ROBERTA THEODORO DE LIMA. LEITURA

10 PROJETO DE 
DECRETO PROCESSO WEB N° 01300033 /2024 VEREADOR SIDERLANE 

MENDONÇA CONCEDE A COMENDA LADISLAU NETTO AO SR. ALANDENIS TENÓRIO DA SILVA. LEITURA

11 PROJETO DE 
DECRETO PROCESSO WEB N° 02060018 /2024 VEREADOR LEONARDO DIAS DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ AO SENHOR DOM 

CARLOS ALBERTO BREIS PEREIRA. LEITURA
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR

PROJETO DE LEI Nº ___/2023

(Vereador Dr. Valmir)

DECLARAÇÃO DE UTILIDADE
PÚBLICA DO INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO
EDUCACIONAL, ASSISTENCIAL,
AMBIENTAL E SOCIAL - INSTITUTO
ELOH

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta:

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública o Instituto de Desenvolvimento Humano
Educacional, Assistencial, Ambiental e Social - Instituto Eloh, CNPJ
04.210.553/0001-20, com sede e foro jurídico no município de Maceió.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor a partir de sua publicação.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 27 de dezembro de 2023.

______________________________
DR. VALMIR DE MELO GOMES

Vereador – Partido dos Trabalhadores
Presidente da Comissão de Saúde Pública, Higiene e Serviço Social

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá/Maceió – Alagoas, 57022-180
GABINETE ONLINE: (82) 99607-0037

drvalmirvereador gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Considerando o impacto positivo e abrangente das atividades do Instituto Eloh
nas áreas de desenvolvimento humano, educação, assistência social e preservação
ambiental, é fundamental reconhecer sua atuação como uma entidade de utilidade
pública. Este reconhecimento é de suma importância para o fortalecimento e
continuidade de suas ações voltadas para o bem-estar coletivo.

O Instituto Eloh tem se destacado na promoção do desenvolvimento pessoal e
educacional, oferecendo programas educativos, cursos, palestras e capacitações que
contribuem para a formação integral de crianças, jovens e adultos, gerando impacto
positivo na sociedade.

A instituição desempenha um papel relevante na assistência social, estendendo
apoio a comunidades carentes, grupos vulneráveis e pessoas em situação de risco,
proporcionando assistência, orientação e recursos que visam à inclusão social e ao
amparo das necessidades básicas.

O compromisso do Instituto Eloh com a preservação ambiental é notável,
promovendo a conscientização e implementando ações que visam à conservação dos
recursos naturais, fomentando práticas sustentáveis e educando a comunidade sobre a
importância da preservação ambiental para o futuro.

A instituição se destaca por promover o engajamento da comunidade em projetos
e iniciativas que visam ao desenvolvimento social, incentivando a participação ativa dos
cidadãos na construção de uma sociedade mais justa e equitativa.

Portanto, é imprescindível que este projeto de lei seja aprovado, conferindo ao
Instituto de Desenvolvimento Humano Educacional, Assistencial, Ambiental e Social -
Instituto Eloh o status de utilidade pública. Esse reconhecimento oficial fortalecerá sua
capacidade de atuação, possibilitando a obtenção de recursos, parcerias e apoio
governamental para expandir suas atividades, beneficiando ainda mais indivíduos e
comunidades em prol de um desenvolvimento humano e social sustentável.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 27 de dezembro de 2023.

DR. VALMIR DE MELO GOMES
Vereador – Partido dos Trabalhadores

Presidente da Comissão de Saúde Pública, Higiene e Assistência Social

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá/Maceió – Alagoas, 57022-180
GABINETE ONLINE: (82) 99607-0037

drvalmirvereador gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br



INSTITUTO ELOH
Instituto de Desenvolvimento Educacional Assistencial, Ambiental e Social

CNPJ 04.210.553/0001-20

REQUERIMENTO

Excelentíssimo Senhor,
Vereador Valmir de Melo Gomes
Digníssimo Vereador do Município de Maceió

O Instituto de Desenvolvimento Educacional, Assistencial, Ambiental e Social -
ELOH, inscrito no CNPJ 04.210.553/0001-20, situado na Rua Professor Guedes de Miranda,
161-C, Farol, Maceió, Alagoas, vem por meio deste solicitar a Vossa Excelência a concessão
do título de utilidade pública municipal por se tratar de uma entidade dedicada à sociedade
conforme os documentos em anexo.

Nesses termos, peço deferimento.

_____________________________
GILSON NOBRE DOS SANTOS

Presidente ELOH





































Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con7ra os dados de Identi7cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

04.210.553/0001-20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

07/02/2000

 
NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, ASSISTENCIAL, AMBIENTAL E SOCIAL

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

INSTITUTO ELOH
PORTE

DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

72.20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas
85.32-5-00 - Educação superior - graduação e pós-graduação
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico
85.42-2-00 - Educação profissional de nível tecnológico
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO

R PROFESSOR GUEDES DE MIRANDA
NÚMERO

161
COMPLEMENTO

LETRA C

 
CEP

57.055-220
BAIRRO/DISTRITO

FAROL
MUNICÍPIO

MACEIO
UF

AL

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

apvida@hotmail.com
TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/12/2023 às 11:16:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

(82) 3338-3171

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 26/12/2023, 11:17
Página 1 de 3
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

PROJETO DE LEI Nº ____/2023 
(BRIVALDO MARQUES/MDB-AL) 

 

 

TORNA OBRIGATÓRIA A DIVULGAÇÃO 
DOS MALEFÍCIOS DOS DISPOSITIVOS 
ELETRÔNICOS PARA FUMAR (DEF) 
ANTES DE SHOWS E OUTROS EVENTOS 
ORGANIZADOS PELA INICIATIVA 
PÚBLICA OU PRIVADA NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ. 

 
A Câmara Municipal de Maceió decreta: 
 

Art. 1º Torna-se obrigatória a divulgação dos malefícios dos Dispositivos 

Eletrônicos para Fumar (DEF) no intervalo de tempo imediatamente anterior a show e 

outros eventos culturais organizados pelo Poder Público ou pela Iniciativa Privada no 

âmbito do município de Maceió.  

Art. 2º São considerados Dispositivos Eletrônicos para Fumar (DEF):  

I - cigarros aquecidos: trata-se de cigarros aquecidos à bateria, os quais produzem 

um aerossol com nicotina e outros compostos químicos, liberando basicamente a mesma 

quantidade de nicotina que os cigarros comuns, mas com um mecanismo diferente;  

II - vaporizadores de ervas secas: equipamentos que aquecem o tabaco picado ou 

outros tipos de ervas, produzindo um vapor em aerossol; e  

III - produtos híbridos: produtos que misturam nos cigarros eletrônicos e nos 

vaporizadores, compostos de dois reservatórios, um com ervas secas e outro com líquidos.  

Art. 3º Qualquer show ou evento cultural realizado no âmbito do município de 

Maceió deverá apresentar qualquer uma das seguintes mensagens informativas sobre os 

malefícios dos Dispositivos Eletrônicos para Fumar:  

I - os Dispositivos Eletrônicos para Fumar contêm nicotina, droga que leva à 

dependência; 



II - os Dispositivos Eletrônicos para Fumar possuem mais de 80 substâncias 

químicas, incluindo cancerígenos comprovados;  

III - os Dispositivos Eletrônicos para Fumar propiciam risco elevado de trombose, 

acidente vascular cerebral, hipertensão e infarto do miocárdio, entre outros;  

IV - os Dispositivos Eletrônicos para Fumar aumentam em cerca de três vezes as 

chances do usuário fumar também cigarros comuns;  

V - os Dispositivos Eletrônicos para Fumar provocam irritação nos olhos e na 

garganta;  

VI - os Dispositivos Eletrônicos para Fumar causam dificuldade para engolir;  

VII - os Dispositivos Eletrônicos para Fumar provocam tosse;  

VIII - os Dispositivos Eletrônicos para Fumar causam rinite;  

IX - os Dispositivos Eletrônicos para Fumar podem ocasionar pneumonia;  

X - os Dispositivos Eletrônicos para Fumar podem ocasionar asma;  

XI - os Dispositivos Eletrônicos para Fumar provocam lesões na mucosa oral;  

XII - os Dispositivos Eletrônicos para Fumar causam sensação de estresse; e  

XIII - os Dispositivos Eletrônicos para Fumar favorecem o uso de outras drogas.  

Art. 4º A divulgação de que trata o art. 1º pode ser apresentada das seguintes 

formas:  

I - oral, em estrutura de som que possa permitir a divulgação ampla da mensagem;  

II - escrita, devendo ser entregue em forma de panfletos; ou  

III - digital, apresentada em telão com equipamento de som que possibilite a 

visualização clara pelo público. 

Parágrafo único. A divulgação deverá ser acompanhada da versão em Língua 

Brasileira de Sinais (Libras), no caso dos incisos I e III, e em braile, no caso do inciso II.  

Art. 5º O responsável legal pelo evento que descumprir as normas estabelecidas 

nesta Lei estará sujeito às seguintes penalidades:  

I - no primeiro descumprimento, multa simples de R$ 10.00,00 (dez mil reais);  

II - no segundo descumprimento, multa de R$ 20.00,00 (vinte mil reais); e  

III - a partir do terceiro descumprimento:  

a) multa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais);  

b) cassação do Alvará de Funcionamento; e  

c) inabilitação para organização de eventos pelo período de 5 (cinco) anos.  

Parágrafo único. As penalidades do inciso III aplicam-se cumulativamente.  



Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.  

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 26 de dezembro de 2023. 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – MDB/AL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



J U S T I F I C A T I V A 
 
 
 

Estudo do Instituto Nacional de Câncer (INCA) aponta para os riscos de iniciar o 

consumo de cigarros a partir do uso de cigarros eletrônicos. O artigo, feito por 

pesquisadores da Coordenação de Prevenção e Vigilância do INCA, foi aceito para 

publicação na Revista Ciência & Saúde Coletiva, da Associação Brasileira de Saúde 

Coletiva.  

O uso de cigarro eletrônico aumenta em mais de três vezes o risco de 

experimentação de cigarro convencional e em mais de quatro vezes o risco de uso do 

cigarro.  

O artigo analisou 22 estudos longitudinais, de diferentes países, totalizando 

97.659 participantes da pesquisa para o desfecho de experimentação. Para o desfecho de 

uso atual do cigarro convencional, foram analisados nove estudos também de diferentes 

países, totalizando 33.741 indivíduos. Todas as pesquisas avaliadas nessa revisão 

sistemática foram publicadas entre 2016 e 2020.  

Os cigarros eletrônicos expõem o organismo a uma variedade de elementos 

químicos gerados de formas diferentes. Uma pelo próprio dispositivo (nanopartículas de 

metal). A outra tem relação direta com o processo de aquecimento ou vaporização, já que 

alguns produtos contidos no vapor de cigarros eletrônicos incluem carcinógenos 

conhecidos e substâncias citotóxicas, potencialmente causadoras de doenças pulmonares 

e cardiovasculares.  

A iniciação do uso do cigarro convencional, a partir do uso do cigarro eletrônico, 

pode ser explicada pelo fato de que cigarros eletrônicos contendo nicotina podem levar à 

dependência dessa substância e à procura por outros produtos de tabaco.  

Apesar da comercialização, da importação e da propaganda de cigarros 

eletrônicos serem proibidas no Brasil pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

desde 2009 (RDC 46, de 28 de agosto de 2009), esses produtos são vendidos ilegalmente 

pela internet, no comércio informal ou, ainda, podem ser adquiridos no exterior para uso 

pessoal. A Pesquisa Nacional de Saúde de 2019 apontou que 0,6% da população já 

utilizava dispositivos eletrônicos para fumar no país, naquele ano. 

O tabagismo é um dos principais fatores de risco evitáveis responsável por mortes, 

doenças e alto custo para o Sistema de Saúde, além da diminuição da qualidade de vida 



do cidadão e da sociedade. Não há nível seguro de exposição ao tabagismo passivo. A 

única maneira de proteger adequadamente fumantes e não fumantes é eliminar 

completamente o uso de produtos fumados de tabaco em ambientes fechados.  

Diante do exposto, solicitamos aos nobres Pares desta Casa Legislativa a 

aprovação deste Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Maceió, 26 de dezembro de 2023. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – MDB/AL 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

PROJETO DE LEI Nº ____/2023 
(BRIVALDO MARQUES/MDB-AL) 

 

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 
PROGRAMA ÔNIBUS SOCIAL PARA 
CONDUÇÃO DA POPULAÇÃO EM 
CORTEJO FÚNEBRE, ATIVIDADES 
SOCIAIS, CULTUARIAS, ESPORTIVAS E 
RELIGIOSAS DA CIDADE DE MACEIÓ E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Maceió decreta: 
 

Art. 1º - Fica instituído a criação do programa ”Ônibus Social” para a condução 

da população em cortejo fúnebre, atividades sociais, cultuarias, esportivas e religiosas da 

cidade de Maceió.  

Art. 2º - Serão contemplados pelo programa Ônibus Social os usuários 

beneficiários dos programas sociais vigentes, bem como comunidades com alto índice de 

pessoas em estado de vulnerabilidade social.  

Parágrafo Único: Fica também contemplado para participar do programa de 

forma espontânea e sem custo e sem penalidades administrativas, proprietários de 

veículos destinados a condução do público através de ônibus, carro de passeio ou outros 

automóveis destinados para tais fins.  

Art. 3º - Para gozo do programa estabelecido nesta lei, caberá ao poder público 

municipal tomar as medidas cabíveis para que sejam colocadas à disposição do programa 

frotas de ônibus que atentam as necessidades das entidades ou indivíduos solicitantes.  

Art. 4º - fica o poder público obrigado a promover o cadastro dos veículos 

particulares colocadas de forma espontânea a disposição do programa “Ônibus Social” 



Art. 5º - Fica obrigado o poder municipal em conjunto com os operadores do 

sistema de transporte público modalidade ônibus a criarem termos de parcerias em prol 

do desenvolvimento do projeto estabelecido pela lei.  

Art. 6º - o poder executivo regulamentará, através de Decreto, a aplicação dos 

dispositivos previstos nesta Lei  

Art. 7º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 26 de dezembro de 2023. 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – MDB/AL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



J U S T I F I C A T I V A 
 
 

 

Considerando que o programa apresentado ao poder público Municipal por este 

Projeto de Lei, disponibilizará em parceria com as empreses operadoras do transporte 

público da cidade de Maceió alguns ônibus para que a comunidade desenvolva algumas 

intervenções sociais, culturais, Cortejo Fúnebre, esportivas e religiosas. 

Considerando que o público preponderante a serem atendidos pelo programa 

Ônibus Social serão aqueles que mais buscam condições públicas para desenvolvimento 

de atividades sócio cultura da cidade, como por exemplo: passeios para idosos, 

deslocamento de escolinha de futebol para outras regiões da cidade, bem como estudantes 

e eventos religiosos e etc. 

Considerando que essas intervenções, além de apoio para atividades culturais e 

sociais nas comunidades carentes, escolas, institutos de apoio as pessoas com alguma 

enfermidade, inclusive crianças, são destinadas também a prestação de acompanhamento 

as famílias carentes no momento de perdas de seus entes queridos.  

Considerando que esta proposta de lei contemplado a participação da sociedade 

civil, visto que a iniciativa contempla de forma espontânea proprietários de veículos 

particulares que queiram participar do programa de forma voluntária permitido pelo puder 

público.  

Considerando que um programa deste porte é de fundamental importância, pois o 

ônibus social, além da intervenção já citada, pode também corroborar para estimular a 

convivência integrada da comunidade, aproximado as pessoas.  

Considerando que vários são os pedidos recebidos pelos vereadores desta egrégia 

casa legislativas para disponibilidade de ônibus, e os mesmos não tem condição de 

colaborar com as comunidades nestes momentos tão especiais para suas vidas.  

Considerando a importância de um programa como este para cidade de Maceió, 

peço aos meus nobres pares uma atenção especial a esta matéria, pois sua aprovação e de 

fundamental importância para as comunidades carentes de nossa cidade.  

Assim, pelos motivos apresentados, solicitamos dos nobres pares a apoio para a 

aprovação deste projeto de lei. 

 



     Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Maceió, 26 de dezembro de 2023. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – MDB/AL 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DA VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO 

 

 
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 
 

PROJETO DE LEI Nº _____/2024. 
 

Institui no município de Maceió a criação do dia 
“16 de maio, Dia Municipal de Almerinda Farias 
Gama” e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta: 
 

Art. 1º Fica instituído no Município de Maceió “O Dia 16 de Maio, Dia 
Municipal de Almerinda Farias Gama” e dá outras providências. 
 

      Art. 2° - Cria-se o dia de Almerinda Farias Gama, com o intuito de, como ferramentas 
de resgate, homenagear e levar às instituições de ensino quem foi essa importante mulher 
alagoana, para que sua história venha contada em livros de história da sociedade 
maceioense/alagoana. 

     
     Art. 3º - O dia 16 de maio, dia de Almerinda Farias Gama, será comemorado através 
de eventos e exposições que retratam suas obras realizadas e suas conquistas como 
advogada e sindicalista, e outras ações que leve sua história de tantas lutas ao 
conhecimento da população alagoana.  

 
Art. 4º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
Gabinete da Vereadora Olivia Tenório, Câmara Municipal de Maceió, em 29 de janeiro 
de 2024. 
 

 
Olívia Coimbra Tenório Vilaça  

Vereadora  
 
 
 
 
 



 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DA VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO 

 

 
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 
 

JUSTIFICATIVA 

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto de lei, que 
tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988 que outorga 
aos Municípios a atribuição de legislar sobre assuntos de interesse local. E corroborando 
a legislação supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu art. 6º e 
ss. e o art. 190, inciso II, “b” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, 
confirmam esta competência legislativa. 

               Almerinda Farias Gama, nasceu em 16 de maio de 1899, Almerinda Farias 
Gama, é uma personalidade alagoana negra, ativista, fez-se advogada, sindicalista e teve 
atuação pioneira na política brasileira. Almerinda participou da Constituinte como 
delegada classista, representando o Sindicato dos Datilógrafos e Taquígrafos e a 
Federação do Trabalho do Distrito Federal. Candidatou-se a deputada federal em 1934, 
mas não se elegeu. Foi dirigente do Partido Socialista Proletário do Brasil, ao lado de 
Plínio Gomes de Mello, Vasco de Toledo, Waldemar Rikdal, João Vitaca, Sabbatino 
José Casini, Euclides Vieira Sampaio, Orlando Ramos e Carlos Nogueira Branco. 
 
             Para homenagear Almerinda, em 2016 a prefeitura de São Paulo instituiu o 
Prêmio Almerinda Farias Gama para distinguir iniciativas na área de comunicação 
ligadas à defesa da população preta. 
 
        Almerinda Farias Gama, nasceu em 16 de maio de 1899, é uma das maiores 
pioneiras, entre as mulheres negras, na política e uma liderança com papel 
fundamental para a conquista do voto feminino no Brasil. 

.  
Pelo exposto, conto com os nobres pares, para o seu prosseguimento e 

aprovação. 

 
 

 
Olívia Coimbra Tenório Vilaça  

Vereadora  
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                                   CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
                                    GABINETE DO VEREADOR FÁBIO ROGÉRIO 

 
 

PROJETO DE LEI Nº  ___,  DE 2024 
 
 

Institui a Autorização  a  Prefeitura  Municipal de 
Maceió  a assegurar  à  criança  e  ao  adolescente cujos  
pais  ou  responsáveis  sejam pessoas com deficiência 
ou com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, a 
máxima prioridade de vaga em unidade da rede 
pública municipal mais próxima de sua residência.   

 

Art. 1º - Fica autorizada a Prefeitura Municipal assegurar à criança e ao adolescente cujos pais ou 

responsáveis sejam pessoas com deficiência ou com idade igual ou superior a 60(sessenta) anos à máxima 

prioridade de vaga em unidade da rede pública municipal de ensino mais próxima de sua residência. 

 

§1º.  Para fim do dispositivo no caput deste artigo, os pais ou responsáveis, em conjunto ou somente 

um deles, solicitará na unidade da rede pública municipal de ensino mais próxima da residência a prioridade 

da vaga, mediante a apresentação do seguintes documentos: 

 

I –  a documentação da criança ou adolescente necessária para efetivação de 

matrícula,documentação esta a critério da secretaria da unidade escolar; 

II – documentos comprobatórios dos pais ou responsáveis que atestem as condições de deficiência 

ou da idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, além do comprovante de residência. 

 

§2º.  Aos responsáveis será necessária a apresentação da certidão que comprove a guardada criança 

ou adolescente. 

 

Art.  2º -  As despesas decorrentes a execução da presente Lei correrão por conta de verbas próprias, 

consignadas no orçamento, suplementadas se necessário. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                             Câmara Municipal de Maceió, 08 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

Fábio Rogério dos Santos Teixeira 
Vereador 
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                                   CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
                                    GABINETE DO VEREADOR FÁBIO ROGÉRIO 

 
 

PROJETO DE LEI Nº  ___,  DE 2024 
 
 

Institui e inclui no Calendário de Eventos e Festas do 
Município de Maceió  a "Semana Municipal da pessoa idosa, 
e dá outras providências". 

 

 

Art. 1º - Fica instituída e incluída no Calendário Oficial de Eventos e Festas do Município de Maceió  a “Semana  
Municipal  da pessoa idosa”,  a  ser  comemorada, anualmente, na 1ª semana do mês de outubro. 

 

Art. 2º - Os objetivos da Semana são: 

 

I –  Promover  atividades  de  divulgação  dos direitos dos idosos nos equipamentos públicos municipais; 

 

II – Realizar atividades educativas e de orientação profissional para o idoso, valorizando a pessoa idosa. 

 

III – Realização de feiras, gincanas, oficinas e palestras voltadas ao idoso. 

 

IV –  Promover  atividades  de  capacitação  para  os  servidores  públicos de idade avançada, para a pessoa 

idosa  e  profissionais  da iniciativa privada que venham a participar da Semana municipal da pessoa idosa. 

 

 

Art.  3º -  Durante  a  Semana  Municipal  da pessoa idosa,  poderão, também,  a  critério  da  municipalidade,  

ser  homenageadas  pessoas,  instituições  públicas, grupos culturais, grupos de pesquisa ou  empresas  do  setor  privado  

que  tenham  se  destacado  em atividades relacionadas ao idoso. 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                             Câmara Municipal de Maceió, 08 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

Fábio Rogério dos Santos Teixeira 
Vereador 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº _ /2024.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO
DE CIDADÃ HONORÁRIA À PROFESSORA
JULIANA ROBERTA THEODORO DE LIMA.

Autoria: Vereadora TECA NELMA

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica concedido o título de Cidadã Honorária à professora Juliana Roberta
Theodoro de Lima, em reconhecimento pelos bons e relevantes serviços prestados a
este Município.
Parágrafo único. A outorga do título ora concedido se fará em Sessão Solene, em data
a ser aprazada pelo Excelentíssimo Sr. Presidente desta Casa de Leis ao homenageado.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 18 de

Janeiro de 2024.

Vereadora



JUSTIFICATIVA

Considerando o Art. 311 do Regimento Interno desta Casa, exclusivo à
concessão de títulos honoríficos, o presente Projeto de Decreto Legislativo tem por
objetivo, honrosamente, conceder à professora Juliana Roberta Theodoro de Lima, o
título de cidadã honorária do município de Maceió.

Juliana Roberta Theodoro de Lima nasceu em 20/03/1985, em Jaboticabal,
cidade do interior de São Paulo. Filha de Elisio Antonio Theodoro de Lima, Servidor
Público Estadual Aposentado e Mara do Carmo Pacífico Theodoro de Lima, professora
aposentada, tem 2 irmãos por parte de pai e mãe: Elisio Antonio Theodoro de Lima Jr.
e Fabiane Carina Theodoro de Lima.

Com 6 anos de idade, foi morar com o pai e a madrasta, Marlene Dourado, e foi
quando ganhou um dos maiores presentes que Deus pode ter dado a ela: seu irmão
mais novo, Lucas Eduardo Theodoro de Lima, do segundo e último casamento do seu
pai. Se sente privilegiada por ter vindo de duas famílias matriarcais: por parte de mãe,
pois a avó Cândida Missali Pacífico ficou viúva muito cedo e por parte de pai, pois o
avô era alcoólatra, sendo abandonado pela sua avó Antônia Griffa que, mesmo sozinha
e analfabeta, pegou seus filhos pequenos e foi embora de casa, já que muitas vezes
eram vítimas de violência quando o avô chegava em casa bêbado.

Juliana começou a frequentar a escola precocemente, com 5 anos. Aprendeu a
ler sozinha um ano antes. Foi difícil ser matriculada na primeira série com 5 anos e
precisou passar por teste psicológico para ver se estava apta a estudar essa série com a
sua idade. O pai dizia que a psicóloga na época disse que ela teria êxito na escola, mas
que era para observarem o andamento da matemática, porque ela poderia ter
dificuldades com a disciplina. 11 anos depois, com 16 anos, ingressou em Matemática
Bacharelado na Unesp- Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita filho, uma das
melhores universidades públicas do país.

Juliana sempre se sentiu privilegiada, já que, diferente da realidade de muitos,
ela sempre pôde estudar nas melhores escolas e não precisava trabalhar na
universidade. Mas, sempre admirou a história de seu pai, que, mesmo quando chegou
a passar fome e outras necessidades quando criança, sempre foi o primeiro aluno da
escola. Ele sempre ensinou o valor do dinheiro, dos estudos e, diferente de pais que
ditavam regras, ele dava exemplos de respeito e educação em todas as formas, com ele
e com todos a sua volta. Amante dos animais, adotou vários nas ruas. Grande
incentivador dos seus sonhos, sempre a incentivou a estudar.

Foi assim que Juliana ingressou na graduação aos 16 anos, fez mestrado,
doutorado e pós doutorados nas melhores universidades do país e fora dele (USP,
University of British Columbia, University of Winnipeg e Ubiversité du Quebec à
Montreal), todos em Matemática Teórica.

Um episódio que ficou marcado, foi quando um professor da graduação que não
era exemplo de educador disse a ela que ela não tinha capacidade de seguir carreira
acadêmica. Ela chegou chorando em casa e por coincidência seu pai ligou pra ela e ficou
sabendo do que tinha acontecido.

Seis meses depois, Juliana se mudou de cidade, estudou e se classificou em
primeiro lugar na melhor universidade do país. Como sempre foi afrontosa com quem
sugeriria cortar sua liberdade de ser como ela é, enviou o link da classificação do



mestrado para o professor que outrora havia dito que ela não conseguiria.

Em ,concluiu seu doutorado e ficou 2 anos fora do país fazendo seus pós
doutorados. Em 2016, passou no concurso da UFAL, dirigiu sozinha por 2700km e
chegou em Maceió em novembro de 2016. Deu adeus à família e veio continuar a sua
história. Aqui, com uma realidade diferente da dela, ela entendeu que poderia, além
de ministrar aulas, pesquisar, fazer projetos, compartilhar os ensinamentos de amor e
respeito ao próximo.

Em 2017, conheceu um dos seus melhores amigos, Prof. Isnaldo Isaac Barbosa,
e embarcaram numa aventura de luta na gestão do Instituto de Matemática. Era a
primeira vez na história do Instituto que havia duas chapas e eles não eram os favoritos
dos docentes, mas foram vitoriosos. A primeira gestão, cheia de lutas e vitórias, deu
lugar a um segundo mandato, sendo eleitos com porcentagem de votos maior do que
a primeira, inclusive com o trabalho mostrado, até pelos docentes da unidade.

Em 2018, no último edital pelo CNPq de eventos de extensão de incentivo a
mulheres nas ciências exatas, seu projeto foi classificado em primeiro lugar na
chamada. Nasceu, então, um projeto que até hoje é referência no Instituto de
Matemática. Hoje o projeto acontece muitas vezes com dificuldade, por falta de
incentivo financeiro, mas mesmo colocando dinheiro do próprio bolso, levamos o
projeto em diante. A pauta é necessária e insubstituível na defesa do gênero, raça e
maternidade.

Em 2019 participou do TEDx pajuçara, que foi uma honra incrível. Mas, naquele
ano, no Natal de 2019 ela sente a pior dor que ela poderia sentir na vida: a perda
terrena de seu pai. Foi um período que ela se viu no fundo do poço, afinal, seu grande
incentivador e apoiador não estava lá quando ela precisava. Veio a pandemia. Todos os
seus projetos não pararam, mas os seus amigos fora da UFAL, amigos docentes, os
técnicos administrativos do instituto, os alunos e alunas os quais ela tem tanto amor,
mostraram que o amor também era recíproco e ajudaram-na nesse momento. Saindo
do luto, nunca esqueceu dos ensinamentos do seu pai e principalmente: lembrou que
ela mesma era um “pedaço” dele.

O projeto mulheres nas ciências exatas, engenharias e computação do IM está
em seu quinto ano e já fez curso de formação de professores, atividades lúdicas para
as alunas do ensino fundamental e médio, já fez propostas de empreendimentos,
sendo premiado em primeiro lugar na sua primeira e única apresentação, já trouxe
alunas para matemática na UFAL que antes foi aluna das escolas participantes, levou
alunas para fora do IM, e está formalizando e finalizando produtos: um tcc, que vai
render em breve um livro e artigos na área de matemática, matemática aplicada no
empreendedorismo, e divulgação de ciências exatas feitas por mulheres, mulheres
negras e mães cientistas.

Já palestrou no Brasil todo, presencial e remotamente, já ofereceu cursos
presenciais e remotos e fez projetos de tecnologias com robótica e inteligência
artificial.

Todo o staff do projeto são mulheres, para que a sociedade normalize a cultura
de ver mulheres cientistas e em posições de gestão, protagonizando seu próprio
espaço. Já saiu no site da UFAL, como carro chefe em celebração do mês das mulheres
na tecnologias, no site da Globo Alagoas, fomos convidadas para o evento de mulheres
nas ciências da SECTI Alagoas, nas redes sociais da secretaria de educação do estado.



No mês de janeiro foram agraciadas com 3 páginas da seção especial do jornal
tribuna independente, o jornal mais tradicional do nosso estado, com mais de 15 anos
de divulgação de notícias.

Tem 38 anos, seu estado civil é solteira, não quer ser mãe tradicional e é mãe
de uma labradora chamada Disney, seu apoio emocional desde a morte do seu pai e da
pandemia. Seus alunos são seus filhos de coração, chamados por ela de “bebês
acadêmicos”. Ela aprendeu que é uma pessoa com sua própria ontogênese e não
precisa caber numa caixa definida pela sociedade que tenta colocar 8 milhões de
pessoas dentro. Ela confeccionou sua própria caixa e é feliz assim. Tem poucos amigos,
mas os que tem são a definição fidedigna de amor: Janaine Ferreira dos Santos, Alan
Anderson, Viviane Oliveira, Adina Rocha, Ediel Guerra, Hilário Alencar, Gregório
Manoel , Isadora de Jesus, Luiz Guillermo Maza, Edja Silveira, Victor Ramos, Ana Maria
Mendonça, Karen Lima, Viviane Fontes, William Cavalcante, Isnaldo Isaac, José Adonai
Seixas, Dione Lara, Thais Jordão, Márcia Federson, Denise de Mattos, Edivaldo Lopes
dos Santos, André Flores, Amauri Barros, Josealdo Tonholo, Isis Figueiredo, Cintya
Dangeles, Maria Socorro Seixas, Ylana e Marcelo Jobim, Nivaldo Goes Grulha Jr., Talita
Araújo, Aryane Tofanello, Livia Omena, Robson Nazaro, Josenilda e Rui Calheiros. Todos
em algum momento estiveram e continuam estando em momentos cruciais da sua
história.

Além de tudo isso, possui graduação em Bacharelado em Matemática pela
IBILCE\Unesp-Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho (2005), Mestrado
em Matemática pela ICMC\USP-Universidade de São Paulo (2010) e Doutorado em
Matemática pela ICMC\USP-Universidade de São Paulo (2014) com período sanduíche
em UBC-University of British Columbia, Vancouver, Canadá. Ademais, possui
Pós-Doutorado pela USP-Universidade de São Paulo (2015) e Pós-Doutorado pelas
Universidades Canadenses UQÀM- Université du Quebec à Montreal (2016), em
Montreal e UofM- University of Manitoba (2016), em Winnipeg. Tem experiência na
área de Matemática, com ênfase em Topologia Algébrica. Suas pesquisas são
relacionadas aos Grupos de Tranças em Superfícies, Enlaçamentos de Intervalos e
Enlaçamentos de Intervalos Generalizados em Superfícies, Grupos de Link-Homotopia
de Tranças em Superfícies, Ordenação, Representações e Apresentações de Grupos de
Tranças, Enlaçamentos de Intervalos e Intervalos Generalizados em Superfícies, Teoria
dos Nós e suas aplicações em Teoria das Singularidades. Atualmente, é Professora
Pesquisadora Adjunta Nivel C, Vice-Diretora, Coordenadora de Extensão,
Coordenadora do curso de Licenciatura em Matemática EAD, do Instituto de
Matemática, Conselheira dos cursos de exatas da Editora EDUFAL, da Universidade
Federal de Alagoas, Campus A. C. Simões, em Maceió. Possui projetos de extensão
universitária de incentivo às mulheres nas ciências exatas, divulgação de ciência 100%
feita por mulheres e projetos futuros em construção para o incentivo aos presidiários
estudarem ciências exatas dentro do sistema prisional de Alagoas. Premiada em
primeiro lugar no quesito educação no desafio de empreendedorismo tecnológico de
hackaton Pilar Challenge no maior evento de empreendedorismo nacional Trakto, com
a startup Mulheres Cientistas de Empreendedoras, atualmente em processo de
incubação em conjunto com a Prefeitura do Pilar, interior de Alagoas.



Ante o exposto, por todo trabalho executado, e em reconhecimento à

dedicação ao município de Maceió, esta casa merecidamente deve conceder à

professora Juliana Roberta, o título de cidadã honorária.

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 18 de

Janeiro de 2024.

Vereadora
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ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Av. Menino Marcelo, 9350, Sala 810, Serraria, Maceió/AL 
CEP: 57046-000, Contato: (82) 9.8191-3365/gvsiderlanemendonca@gmail.com 

 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº /2024 
 
 
 

Maceió, 30 de janeiro de 2024. 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

 

 

CONCEDE A COMENDA LADISLAU NETTO 
AO SR. ALANDENIS TENÓRIO DA SILVA. 

 

 
Art. 1º – Fica Concedido a COMENDA LADISLAU NETTO ao SR. ALANDENIS 

TENÓRIO DA SILVA, pelos relevantes serviços prestados à comunidade maceioense. 

Art. 2º – O Título ora outorgado será entregue em sessão solene do Legislativo Municipal 
em data a ser designada por seu Presidente. 

Parágrafo Único – A entrega do título deverá ser realizada até 120 (cento e vinte) dias após 
a sanção do presente Projeto de Decreto Legislativo. 

Art. 3º – Este Projeto de Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário. 

 



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Av. Menino Marcelo, 9350, Sala 810, Serraria, Maceió/AL 
CEP: 57046-000, Contato: (82) 9.8191-3365/gvsiderlanemendonca@gmail.com 

             

 

 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Alandenis Tenório da Silva, Procurador Federal, lotado por mais de 40 anos no Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente (IBAMA/AL), uma vida dedicada à defesa do meio ambiente e ao 

patrimônio público, formulando pareceres e presidindo inquéritos administrativos importantes ao 

desenvolvimento e fortalecimento do órgão. Deu suporte a outros procuradores nas diversas 

superintendências do país, como por exemplo as unidades sediadas na Bahia e Minas Gerais, mas 

sempre mantendo suas raizes em Alagoas. Um profissional ético, disciplinado e sempre dedicado no 

cumprimento dos objetivos institucionais relativos ao licenciamento ambiental, ao controle da 

qualidade ambiental, à autorização de uso dos recursos naturais e à fiscalização, monitoramento e 

controle ambiental. 

Hoje aposentado, aproveita seu merecido descanso com sua família e continua entusiasta e 

defensor do meio ambiente e de sua preservação.   
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ESTADO DE ALAGOAS
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. ____, de 2024
(Do Sr. LEONARDO DIAS)

Dispõe sobre a concessão do título de cidadão
honorário de Maceió ao Sr. Dom Carlos Alberto
Breis Pereira.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA:

Art. 1º Fica concedido o título de CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO
DE MACEIÓ a DOM CARLOS ALBERTO BREIS PEREIRA, Arcebispo Coadjutor da
Arquidiocese de Maceió.

Art. 2º O título ora outorgado será entregue em solenidade com a
presença do homenageado, em evento oficial a ser realizado nesta cidade em
local a ser definido em comum acordo com o homenageado.

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Dom Carlos Alberto Breis Pereira nasceu em 16 de setembro de 1965 em

São Francisco do Sul. Ingressou na Província Franciscana da Imaculada

Conceição, fazendo a profissão religiosa, após o período de noviciado, em 10 de

janeiro de 1987. Posteriormente, foi transferido para a Província de Santo

Antônio do Brasil, localizada no Nordeste, e recebeu a ordenação sacerdotal em

20 de agosto de 1994.

Sua trajetória acadêmica inclui estudos de Filosofia no Instituto de

Teologia do Recife – ITER (1988-1989) e Teologia no Instituto Franciscano de

Teologia de Olinda – IFTO (1990-1993). Obteve a licenciatura em Teologia

Espiritual na Pontifícia Universidade Antonianum de Roma (2005-2007).
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ESTADO DE ALAGOAS
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS

Na sua Ordem, desempenhou diversas funções, como pároco em várias

paróquias, Mestre dos frades professos temporários, Secretário provincial da

formação e estudos, Guardião e Definidor provincial, Vigário provincial,

Moderador da formação permanente, Coordenador do serviço de formação da

Conferência O.F.M. no Brasil, além de ter sido Ministro Provincial da Província de

"Santo Antônio", com sede em Recife. Ele ocupava a posição de Presidente da

Conferência dos Frades Menores do Brasil quando recebeu a nomeação para o

episcopado.

Foi nomeado em 17 de fevereiro de 2016 pelo Papa Francisco como

bispo coadjutor de Juazeiro, tomando posse como bispo titular em 7 de

setembro de 2016.

O Papa Francisco, em 8 de novembro de 2023, nomeou Dom Beto, como

é carinhosamente conhecido pelos fiéis, como arcebispo coadjutor de Maceió.

Apresentado oficialmente como arcebispo coadjutor em janeiro de

2024, Dom Beto tem se revelado um pastor querido pelos fiéis maceioenses, o

que traz o ensejo de conceder a ele o título de cidadão honorário de Maceió.

S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em _________________

LEONARDO DIAS
Vereador
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